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Instituto de Desenvolvimento Social e Ambiental do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Realizar pesquisas e estudos econômicos, sociais e ambientais, disseminando o conhecimento resultante, para geração de subsídios técnicos na 

formulação, execução, monitoramento e avaliação das políticas públicas, planos e programas de desenvolvimento estadual, visando oferecer à 

sociedade e ao governo elementos para solução dos problemas e dos desafios do desenvolvimento do Estado do Pará.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei 7.030, de 30 de Julho de 2007. Cria o Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do Pará - IDESP, e dá outras 

providências.

Lei nº 7.543 de 20 de Julho de 2.011 Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no ambito do Poder 

Executivo Estadual, e dá outras providencias.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Instituto de Desenvolvimento Social e Ambiental do Pará R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 4.959.717  2.038.504  0  2.818.713  102.500  0  060201 Instituto de Desenvolvimento Social e Ambiental 

do Pará

 0

 0 0 102.500 2.818.713 0 2.038.504 4.959.7170101 Recursos Ordinários  0

Total  4.959.717  2.038.504  0  2.818.713  102.500  0  0  0


